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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita reforma das calhas, instalação de identificação
e melhorias no Camelódromo Municipal.
 

Justificativa: 
 

O presente Pedido de Providências visa à realização de melhorias no Camelódromo
Municipal “Elson da Silva Pereira”, popularmente conhecido como “Xará”, localizado na 
Avenida Carlos de Medeiros, Centro de Baixo Guandu, espaço de grande importância
para o comércio local e para a economia do município.
 

Conforme  se  observa  nas  imagens  anexas,  a  estrutura  apresenta  pontos  de
deterioração nas calhas e no acabamento da cobertura, com partes danificadas e sinais de
desgaste decorrentes da ação do tempo, situação que pode ocasionar infiltrações, acúmulo
inadequado de água e comprometer a conservação do patrimônio público, além de causar
transtornos aos comerciantes e frequentadores do Camelódromo Municipal.
 

Além da  necessária  reforma  das  calhas,  faz-se  importante  a  instalação  de  uma
identificação adequada com o nome “Camelódromo Municipal (Elson da Silva Pereira)”,
proporcionando melhor localização, valorização e maior visibilidade ao espaço comercial.
Também se sugere a colocação do emblema da Prefeitura Municipal na fachada, reforçando
a identidade visual  do local  e demonstrando o cuidado da Administração com os bens
públicos.
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Dessa forma, a realização das referidas melhorias contribuirá para a preservação da
estrutura,  para  a  segurança  dos  usuários,  para  a  valorização  do  comércio  popular
desenvolvido  no  Camelódromo Municipal,  bem como para  a  melhoria  da  aparência
urbana, beneficiando diretamente comerciantes, consumidores e toda a população que
utiliza o espaço.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 16 de junho de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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